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Ministério da Educação 
Universidade Federal do Amazonas 

Conselho Universitário

 

RESOLUÇÃO Nº 008, DE 08 DE ABRIL DE 2021

 

 

DEFINE a composição de lista tríplice para orientar a nomeação
do Reitor da Universidade Federal do Amazonas.

 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS no exercício da PRESIDÊNCIA DO CONSELHO
UNIVERSITÁRIO, no uso de suas atribuições estatutárias,

 

CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI 23105.002316/2021-04 (Processo nº 004/2021 – CONSUNI);

 

CONSIDERANDO a próxima expiração do mandato dos atuais dirigentes da UFAM;

 

CONSIDERANDO as exigências previstas e con�das na Lei nº 9.192, de 21 de dezembro de 1995 e nos Decretos
nº 1.916, de 23 de maio de 1995 e 6.264, de 22 de novembro de 2007, que regulamentam o processo de
escolha dos dirigentes universitários das Ins�tuições Federais de Ensino Superior e na Nota Técnica n. 437/2011
– MEC/SESu;

 

CONSIDERANDO a competência atribuída a este Colegiado, de organizar a lista tríplice para orientar o
provimento do cargo de Reitor a ser desempenhado no próximo quadriênio (2021/2025);

 

CONSIDERANDO, finalmente, o resultado da votação procedida em reunião ordinária e remota, realizada nesta
data, para a definição da mencionada lista tríplice,

 

 

 

R E S O L V E :

 

 

 

Boletim de Serviço Eletrônico em 09/04/2021 
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Art. 1º - Fica aprovada a lista tríplice de docentes a ser encaminhada ao Ministério da Educação (MEC) para
indicação do Reitor da Universidade Federal do Amazonas (UFAM), quadriênio 2021-2025, ob�da por meio de
votação uninominal e aberta, em escru�nio único, conforme apresentado abaixo e observando-se a proporção
de, no mínimo 70% (setenta por cento) de docentes integrantes do Conselho Universitário (CONSUNI), presentes
no momento da escolha, conforme estabelece a Nota Técnica n. 437/2011 – MEC/SESu.

 

Para Reitor:

 

a) Prof. Dr. Sylvio Mário Puga Ferreira – 1º lugar – 62 votos;

b) Profa. Dra. Therezinha de Jesus Pinto Fraxe – 2º lugar – 2 votos e

c) Profa. Dra. Selma Suely Baçal de Oliveira – 3º lugar – 1 voto.

 

 

Documento assinado eletronicamente por JACOB MOYSES COHEN, Presidente em exercício, em
09/04/2021, às 09:16, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0505074 e o
código CRC D0874ECC.
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